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DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 90/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa J. A. BACINELLO – METALURGICA 
ME, para aquisição de vidros para as Escolas Municipais de Ensino 
Fundamental e Educação Infantil, através da Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esportes. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto a análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, inciso II, da Lei 
8.666/93,  RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o 
presente processo para o Departamento Competente para as 
devidas providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 13 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal  

 

 

 
EDITAL Nº 18/2020 DE NOTIFICAÇÃO PARA A IMPOSIÇÃO DE MULTA 

 
 

De acordo com o disposto no artigo 189 e seguintes, da Lei 
Complementar Municipal nº. 44/2010 fica notificado o seguinte 
contribuinte: 
 

1. João Batista Alves, Cadastro Municipal nº. 01.05.40.150.001, 
da infração consubstanciada na Notificação nº. 2963 por infração 
ao disposto no Artigo 95 da Lei Complementar 44/2010, a realizar 
a regularização de seu terreno situado na Rua Dr. João Aguiar, 825, 
Vila Prestes, no prazo máximo, de 15 (quinze) dias, sob pena de 
autuação e lavratura de auto de imposição de multa, caso haja nova 
vistoria e o mesmo encontre-se sujo. Qualquer dúvida, comparecer 
à Secretaria Municipal de Conservação Urbana para maiores 
informações; 

Fiscal: Fiscal: João R. A. Hagemeyer 
Matrícula: 3360-0 

 

Jacarezinho, 10 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 91/2020 

 
 

OBJETO: Contratação da empresa  DR. SELL - INFORMATICA 
LTDA - ME para aquisição de toners para Secretaria Municipal Saúde. 

TERMO DE RATIFICAÇÃO 
  Pelo presente termo de RATIFICAÇÃO, tendo 
recebido nesta data, PARECER JURIDICO, quanto à análise da 
presença dos requisitos exigidos pelo artigo 24, II, da Lei 8.666/93, 
RATIFICO a referida Dispensa bem como encaminho o presente 
processo para o Departamento Competente para as devidas 
providencias quanto à contratação do objeto em epígrafe. 

Gabinete do Prefeito, Jacarezinho, 13 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 

 

 

 
EXTRATO DE PRORROGAÇÃO DE CONTRATO 

 
 

REFERÊNCIA: Processo de dispensa de licitação nº 58/2020  
CONTRATO Nº 221/2019 
OBJETO: Prestação de serviços médicos complementar e temporário 
especifico para os casos de dengue, através do Fundo Municipal de 
Saúde.  
CONTRATANTE: Município de Jacarezinho. 
CONTRATADA: SMPV SERVIÇOS MEDICOS E DIAGNOSTICOS POR 
IMAGEM LTDA – EPP. 
PRAZO DE PRORROGAÇÃO: 06 de agosto de 2020. 

Jacarezinho, PR, 06 de julho de 2020. 
 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7429/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a  Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 95.200,44 (Noventa e cinco mil, duzentos 
reais e quarenta e quatro centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0900 SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL  

UNIDADE 0910 Gabinete da Secretaria  

DOTAÇÃO  0910.0824400221.218  

4.4.90.51.00  Obras e Instalações – Fonte: 852 – Cessão Onerosa – Pré-sal – Lei 13885/2019 - Exercícios 
Anteriores 

 
  95.200,44 

                       TOTAL DO CRÉDITO 95.200,44 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

852 Cessão Onerosa – Pré-sal – Lei 13885/2019   95.200,44 

                      TOTAL   95.200,44 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de julho de 2020. 

 
Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  

Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7430/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e Lei  Municipal nº. 3.745 de 
19 de dezembro de 2019, Artigo 6º, § 1º e 2º, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 4.565,86 (Quatro mil, quinhentos e sessenta 

e cinco reais  oitenta e seis centavos), para a dotação abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.2884600000.004  

3.3.90.47.00  

2146 

Obrigações Tributárias e Contributivas – Fonte: 856 – Apoio Financeiro aos Municípios - AMF  – 

MP. 938/2020 e LC 173/2020 - Exercício Corrente. 

 

  

   4.565,86 

              TOTAL DO CRÉDITO     4.565,86 

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso II da Lei Federal 

4.320/1964: 

  Excesso de Arrecadação na seguinte na Natureza da Receita: 

1.7.1.8.99.1.1.99.01.00 

395 

Apoio Financeiro aos Municípios – AMF – MP. 938/2020 e  LC. 173/2020  

    4.565,86 

TOTAL    4.565,86           

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em  13 de julho de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7431/2020 

 
 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 4º, § Único, 
 
DECRETA: 
 

Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 20.000,00 (Vinte mil reais), para a dotação 

abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ÓRGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1012200112.083  

3.3.90.46.00 389 Auxílio-Alimentação – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercício Corrente  
 10.000,00 

3.3.90.48.00 391 Outros Auxílios Financeiros a Pessoas Físicas  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres 
– Exercício Corrente 

 
   10.000,00 

TOTAL DO CRÉDITO   20.000,00   

 

Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso III da Lei Federal 

4.320/1964: 

Anulação Parcial/Total da seguinte dotação orçamentária, constante do orçamento vigente: 

REDUÇÃO 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1012200112.083  

3.3.90.39.00 388  Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica  – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – 

Exercício Corrente. 

   

 20.000,00 

                       TOTAL DA REDUÇÃO  20.000,00   

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de julho de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7432/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43, e a Lei Municipal nº. 3.745 de 19 de dezembro de 2019, Artigo 5º, § 1º e 2º,  
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 30.000,00 (Trinta mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 
 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0500 SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS  

UNIDADE 0510 Gabinete do Secretario  

DOTAÇÃO  0510.2884600000.005  

3.3.90.91.00 
 

139 Sentenças Judiciais – Fonte: 000 – Recursos Ordinários Livres – Exercícios Anteriores.   
30.000,00 

                       TOTAL DO CRÉDITO  30.000,00 

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º., Inciso I da Lei Federal 
4.320/1964: 
Superávit Financeiro do Exercício de 2019, na Fonte de Recursos abaixo: 

000  Recursos Ordinários Livres 30.000,00 

                      TOTAL  30.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de julho de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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DECRETO Nº 7433/2020 

 
 

O PREFEITO MUNICIPAL DE JACAREZINHO, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com a Lei Federal nº. 4.320 de 
17 de março de 1964, Art. 43 e Lei  Municipal nº. 3.745 de 
19 de dezembro de 2019, Artigo 6º, § I e II, 
 
DECRETA: 
 
Art. 1º Fica aberto no corrente exercício financeiro um Crédito Adicional Suplementar no valor de R$ 9.000,00 (Nove mil reais), para a dotação 
abaixo especificada, de acordo com a legislação em vigor: 

CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR 

ORGÃO 0800 SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE  

UNIDADE 0810 Fundo Municipal de Saúde  

DOTAÇÃO  0810.1012200111.018  

4.4.90.52.00  Equipamentos e Material Permanente  – Fonte 518 – Bloco de Investimento na Rede de Serviços 
Públicos de Saúde - Exercício Corrente. 

 
 

    9.000,00 

              TOTAL DO CRÉDITO        9.000,00  

 
Art. 2º Para dar cobertura ao Crédito aberto no artigo anterior ficam indicados os recursos na forma do Art. 43, § 1º. , Inciso II da Lei Federal 
4.320/1964: 
 Excesso de Arrecadação na seguinte na Natureza da Receita: 

2.4.2.8.03.1.1.00.00.00 
388 

Transferências de Recursos do SUS - Principal   
      9.000,00 

TOTAL       9.000,00 

 
Art. 3º.  Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.  
 
Palácio São Sebastião, Gabinete do Prefeito Municipal de Jacarezinho, em 13 de julho de 2020. 

 

Sérgio Eduardo Emygdio de Faria  
Prefeito Municipal 
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